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ACORDO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE 

 

Pelo presente instrumento e na melhor forma de direito, a UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO RIO GRANDE, Instituição Autárquica Federal de Educação Superior 

estabelecida na Av. Itália, s/n km 8, Carreiros, CEP 96.203-900, Rio Grande, Estado do Rio 

Grande do Sul, autorizada a funcionar nos termos do Decreto-Lei n.º 774, de 20/08/69 e 

instituída pelo Decreto nº 65.462, de 21/10/69, inscrita no CNPJ/MF sob n.º 94.877.586/0001-

10, representada, neste ato, por XXXXXX, Coordenador (a) de Projeto XXXXXX, 

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado (a) em endereço, Município, Estado, portador 

(a) da Cédula de Identidade n.º xxxxx e do CPF n.º xxxxxx, doravante denominada “PARTE 

REVELADORA” ou “PARTE RECEPTORA”, conforme o caso, e a EMPRESA PARCEIRA, 

qualificação (ex. pessoa jurídica de direito privado), inscrita no CNPJ sob o n° xxxxxx, com sede 

em endereço, Município, Estado,  neste ato representada por nome do representante legal, 

nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado (a) em endereço, Município, Estado, portador 

(a) da Cédula de Identidade n.º xxxxx e do CPF n.º xxxxxx,  doravante denominada “PARTE 

REVELADORA” ou “PARTE RECEPTORA”, conforme o caso, cada uma, individualmente, 

designada “PARTE” e, em conjunto, “PARTES”, resolvem: 

 

Considerando que as PARTES estão interessadas em determinar a possibilidade de 

futuras colaborações que podem exigir que a as PARTES divulguem suas informações 

confidenciais e exclusivas uma à outra, tanto as trocadas durante a Reunião ocorrida em 

xx/xx/xxxx, quanto as que venham a ser trocadas posteriormente, com referência ao disposto 

abaixo, doravante denominado “PROJETO”, 

 

Projeto XXXXXXXX 

 

Considerando que a “PARTE RECEPTORA” terá acesso a dados, informações, 

planilhas, relatórios, informações orais, referentes a know-how, processos, conhecimentos 

técnicos, industriais e comerciais e demais informações de caráter confidencial, doravante 

denominados “INFORMAÇÕES”, relativas à “PROJETO”; 
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Considerando que todas as INFORMAÇÕES reveladas são revestidas de caráter 

confidencial, sendo denominadas “INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS” e que as partes têm 

interesse que a negociação e os documentos permaneçam em sigilo; 

Considerando que a este Acordo estão sujeitos todos os indivíduos vinculados direta ou 

indiretamente à PARTE RECEPTORA que durante as negociações e conversas tenham acesso 

às “INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS”. 

As PARTES, PORTANTO, acordam os seguintes termos e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

 

Para efeito deste Acordo serão tratadas como “INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS”, 

a mera existência desse Acordo e/ou de conversas e/ou de negociações entre as PARTES; 

qualquer informação disponibilizada entre elas, por qualquer meio, incluindo o verbal, escrito ou 

magnético, definidas ou não como confidenciais referentes ao “PROJETO”, bem como 

informações ou dados (sejam eles provisórios ou definitivos) desenvolvidos a qualquer 

momento, quer sejam estes dados ou informações  de natureza estratégica, técnica, 

administrativa, industrial, comercial, jurídica, ou ainda de natureza diversa, incluindo, e sem 

limitação, segredos comerciais, atividades promocionais ou de comercialização, econômicas, 

financeiras e outros negócios das partes ou de outras empresas que poderão vir a integrar ou se 

relacionarem ao “PROJETO”, que não são de conhecimento público. Tais informações não se 

limitam, mas poderão constar de diversos materiais, tais como desenhos, modelos, dados, 

especificações, relatórios, compilações, programas de computador, fórmulas, patentes, aspectos 

financeiros e econômicos, questões contratuais, produtos existentes ou futuros e outros materiais 

quaisquer que tenham sido obtidos ou conhecidos antes ou depois da vigência deste Acordo. 

Parágrafo primeiro. As INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS compreendem todas as 

informações descritas na Cláusula Primeira reveladas pela à PARTE RECEPTORA, tanto 

anteriormente como após a data de assinatura deste instrumento. 

Parágrafo segundo. Não serão entendidas como INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS 

todas aquelas que: 

 (a) estejam, ou se tornem, de domínio público, desde que não seja por meio da parte 

receptora; ou 
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(b) devam ser reveladas por exigência legal ou regulamentar. 

Parágrafo terceiro. Quando a INFORMAÇÃO a ser revelada enquadrar-se no disposto 

no Parágrafo Segundo desta Cláusula, a PARTE REVELADORA deverá classificá-la 

expressamente como NÃO CONFIDENCIAL. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA 

 

A PARTE RECEPTORA se obriga a não distribuir, copiar, revelar, reproduzir, adaptar, 

fornecer, comercializar ou por qualquer outra forma, divulgar ou explorar as INFORMAÇÕES 

CONFIDENCIAIS que lhes tenham sido confiadas ou de que tem conhecimento, mantendo-as 

em segredo e confidencialidade absoluta, salvo quando sua divulgação for previamente 

autorizada, por escrito, pela PARTE REVELADORA, ou sua divulgação for exigida 

judicialmente. Neste último caso, a divulgação deverá ser previamente informada por escrito à 

PARTE REVELADORA. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA 

 

Na eventualidade de qualquer da PARTE RECEPTORA receber intimação para 

testemunhar ou depor, ou, de outra forma, prestar informações cujo teor implique na divulgação 

da totalidade ou parte de qualquer das informações, ou ser obrigada a divulgar qualquer das 

informações para o fim de se defender em ação judicial instaurada contra si ou na qual seja parte, 

então a PARTE RECEPTORA concorda desde já em: 

(a) notificar imediatamente a outra parte da existência dos termos e circunstâncias 

relativos à intimação ou da necessidade de defesa, conforme o caso, e  

(b) consultar a outra parte a respeito da conveniência de se tomar as medidas legais 

cabíveis na tentativa de evitar ou de limitar, no todo ou em parte, a divulgação de qualquer das 

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS. 
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CLÁUSULA QUARTA 

 

A PARTE RECEPTORA obriga-se a devolver à PARTE REVELADORA todas as 

INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS que lhe foram concedidas com base neste acordo, 

sempre que requerido, por escrito, sem reter qualquer cópia das mesmas. 

 

CLÁUSULA QUINTA 

 

A PARTE RECEPTORA assume total responsabilidade por qualquer forma de 

divulgação a que der causa das INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, quando não autorizada 

previamente, por escrito, pela PARTE REVELADORA. 

 

CLÁUSULA SEXTA 

 

A PARTE RECEPTORA, neste ato, expressamente declara que não irá e nem poderá 

reivindicar ou alegar, de qualquer forma, sob nenhum pretexto e em tempo algum, qualquer 

direito ou licença relativa às INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS, em decorrência do presente 

acordo. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA 

 

O descumprimento, no todo ou em parte, de qualquer cláusula constante do presente 

acordo, sujeitará a PARTE infratora ao pagamento de indenização correspondente às perdas e 

danos que forem apuradas em virtude da infração cometida.  

 

CLÁUSULA OITAVA 

 

O presente acordo obriga não só a PARTE RECEPTORA como, também, seus 

sucessores, seja a que título for. 
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CLÁUSULA NONA 

 

O presente Acordo é válido e exigível a partir da data de sua assinatura, estendendo-se 

pelo prazo de 20 (vinte) anos, contados da data em que a PARTE RECEPTORA deixar de ter 

acesso às INFORMAÇÕES CONFIDENCIAIS. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA 

 

Nenhum dispositivo deste Acordo será interpretado como uma obrigação de celebrar 

qualquer outro contrato com referência ao PROJETO ou às INFORMAÇÕES 

CONFIDENCIAIS ou como outorga de uma licença sobre as INFORMAÇÕES 

CONFIDENCIAIS ou qualquer patente ou pedido de patente existente atualmente ou no futuro. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

 

O descumprimento, no todo ou em parte, de qualquer cláusula constante do presente 

Acordo, sujeitará a PARTE INFRATORA ao pagamento de indenização correspondente às 

perdas e danos que forem apuradas em virtude da infração cometida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

 

Este Acordo não poderá ser cedido ou de outro modo transferido por qualquer das 

PARTES sem o consentimento das outras PARTES. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

 

O presente acordo reger-se-á pelas leis brasileiras. Fica eleito o Foro da Justiça Federal 

da 4ª Região, Secção Judiciária de Rio Grande, nos termos do inciso I, do art. 109, da 

Constituição Federal, para dirimir qualquer dúvida, disputa, controvérsia ou reivindicação 

decorrente ou relacionada a este ACORDO, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 
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Por estar de acordo com exposto, as PARTES firmam o presente em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

 

Rio Grande, ____ de _________________ de 20___. 

  

  

     

 

 

 

_________________________________    

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CARGO DO REPRESENTANTE LEGAL  

EMPRESA PARCEIRA 

 

 

 

 

 ___________________________________ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Coordenador (a) do Projeto 

Programa de Pós-graduação XXXX 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO 

GRANDE - FURG 

 

 

 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Bolsista MAI/DAI 

Curso do Bolsista XXXX 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE - FURG 

 

 

 

 

 

Testemunhas: 

 

 

__________________________________ 

Nome:  

CPF:  

___________________________________ 

Nome:  

CPF:      

 


